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CRONOGRAMA 

 
 
 

DATA EVENTO 

05 a 23/012015 Período de Inscrições. 

02/02/2015 Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas. 

03 e 04/02/2015 Interposição de recursos contrários ao deferimento ou indeferimento de inscrições. 

10/02/2015 Divulgação do julgamento dos recursos e Homologação das inscrições. 

27/02/2015 Divulgação do local de aplicação da prova escrita. 

08/03/2015 Aplicação da Prova Escrita, no Campus Ministro Reis Veloso, em Parnaíba-PI, no horário de 

08h30min às 12h30min. 

A partir de 09/03/2015 Divulgação do resultado da Prova Escrita, por área, e dos locais onde serão realizados os 
sorteios dos temas da Prova Didática. 

Dois dias úteis após a divulgação, no sítio 

da UFPI, do resultado da Prova Escrita da 
área. 

Interposição de recurso contrário ao resultado da Prova Escrita*. 

A partir de 10/03/2015 Sorteio do Tema da Prova Didática, por área. 

A partir de 11/03/2015 
Aplicação da Prova Didática, por área, em local a ser informado ao candidato, por ocasião 

do sorteio do tema e da entrega do Curriculum Vitae, devidamente comprovado. 

A partir de 12/03/2015 Divulgação dos resultados da Prova Didática, por área. 

Dois dias úteis após a divulgação, no sítio 
da UFPI, do resultado da Prova Didática. 

Interposição de recurso contrário ao resultado da Prova Didática*. 

A partir de 13/03/2014 Divulgação do resultado da Prova de Títulos. 

Dois dias úteis após a divulgação, no sítio 

da UFPI, do resultado da Prova Didática. 
Interposição de recurso contrário ao resultado da Prova de Títulos*. 

Divulgação posterior. Publicação do resultado final do concurso. 

*O resultado do recurso interposto pelo candidato, em qualquer etapa do concurso, será comunicado diretamente ao mesmo ou a seu 

procurador na sede da Comissão de Concursos (COC). 


